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devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

A responsabilidade pelo registro no Siscoserv não decorre
exclusivamente das responsabilidades mutuamente assumidas no bojo
do contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas ao
importador e ao exportador, mas do fato de o jurisdicionado do-
miciliado no Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de
prestação de serviço, desde que, no outro polo, figure um domiciliado
no estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se esta-
belecido por intermédio de terceiros.

Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se
sujeita a registrar no Siscoserv os serviços de transporte e seguro de
cargas prestados por residente ou domiciliado no exterior, quando os
prestadores desses serviços forem contratados pelo exportador das
mercadorias, domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.
SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. AGENTE DE
CARGA. IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM.

Na importação de mercadorias por conta e ordem de ter-
ceiros, se o agente de carga, residente ou domiciliado no Brasil,
apenas representar a pessoa jurídica tomadora do serviço de trans-
porte internacional perante o prestador do serviço, residente ou do-
miciliado no exterior, a responsabilidade pelo registro desse serviço
no Siscoserv será: da pessoa jurídica adquirente, se a pessoa jurídica
importadora atuar como interposta pessoa, na condição de mera man-
datária da adquirente da pessoa jurídica importadora, quando ela
contratar esse serviço em seu próprio nome. No entanto, se o agente
de carga atuar em seu próprio nome, realizando a contratação dos
serviços de transporte internacional, será dele a obrigação do registro
de tais informações no Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

SISCOSERV. RESPONSABILIDADE PELO REGISTRO.
DEMURRAGE.

O valor da demurrage, ou sobrestadia de contêineres, por
esta não se caracterizar como custo necessário à efetiva prestação do
serviço de transporte, não necessita ser informado no Siscoserv.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 Solução de Consulta Cosit nº 257/2014,
Solução de Consulta Cosit nº 222/2015 e Solução de Consulta Cosit
nº 23/2016.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.055,
DE 30 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
COMISSÃO PAGA A AGENTE NO EXTERIOR. ALÍ-

QUOTA ZERO. EXPORTAÇÃO DE BENS.
A redução a zero da alíquota do imposto de renda incidente

na fonte de que trata o inciso II do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997,
aplica-se somente às comissões pagas por exportadores de bens a seus
agentes no exterior.

Para a fruição do benefício do qual dispõe o art. 1º, II da Lei
nº 9.481/97, não se exige que os agentes no exterior tenham re-
sidência ou domicílio no mesmo país em que o negócio jurídico foi
concretizado junto ao importador estrangeiro, em decorrência de sua
atuação e valendo-se de meios próprios.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 264, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
157, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

Dispositivos Legais: art. 1º, II c/c §1º da Lei nº 9.481/97 arts.
1º, III, e 2º, §3º do Decreto nº 6.761/09 Portaria Secex nº 23, de 2011,
art. 217, parágrafo único Solução de Consulta Cosit nº 264, de 26 de
setembro de 2014, e Solução de Consulta Cosit nº 157, de 17 de
junho de 2015.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.056,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA.
Quem que age em nome do transportador efetivo (armador,

companhia aérea etc.) não é, ele mesmo, prestador do serviço de
transporte, não ocasionando, portanto, obrigação de registro do ser-
viço de frete no Siscoserv. Mas é prestador (ou tomador) de serviços
auxiliares conexos ao serviço de transporte, quando o faz em seu
próprio nome, como, p. ex., os atos materiais de preparação de do-
cumentos, a inserção de dados em sistemas informatizados ou mesmo
o chamado agenciamento de cargas (serviço de intermediação co-
mercial entre o armador e o tomador do serviço de transporte).

O "serviço de representação", por assim dizer, e os serviços
auxiliares conexos ao transporte são passíveis de registro no Sis-
coserv, quando prestados para pessoa residente ou domiciliada no
exterior, ou quando tomados de prestadores residentes ou domici-
liados no exterior.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar as situações examinadas na SC Cosit nº
257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações relativas ao
S i s c o s e r v.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 e Solução de Consulta Cosit nº
257/2014.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.057,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente

de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada, e também os
serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, será responsável pelo registro desses serviços no Siscoserv
na hipótese de o agente de carga apenas representá-la perante o(s)
prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado
no Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no exterior
e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em seu próprio nome,
caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a
registrar no Siscoserv os serviços de transporte internacional de carga
e os serviços a ele conexos, prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

O exportador de mercadorias domiciliado no Brasil não se
sujeita a registrar no Módulo Venda do Siscoserv os serviços de
transporte internacional de carga adquiridos de residente ou domi-
ciliado no exterior (e seguro, se for o caso), cujo custo seja por ele
repassado ao importador

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que realize a con-
tratação de seguro em moeda estrangeira com empresa seguradora
também domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 2º a 5º da Re-
solução CNSP nº 197, de 2008, não está obrigada a registrar no
Siscoserv as informações referentes a essa transação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014,
À Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de 2015 E
À Solução do Consulta COSIT nº 226, de 15 de outubro de 2015.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 Solução de Consulta Cosit nº 257/2014,
Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de 2015 e
Solução de Consulta Cosit nº 226, de 15 de outubro de 2015

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.058,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2016

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-

rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda, e que dizem respeito
apenas a importador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado
domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da relação jurídica de
prestação de serviço, desde que, no outro polo, figure um domiciliado
no estrangeiro, ainda que referida relação jurídica tenha se esta-
belecido por intermédio de terceiros.

Nesse rumo, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se
sujeita a registrar no Siscoserv os serviços de transporte e seguro
internacional de carga prestados por residente ou domiciliado no
exterior, quando os prestadores desses serviços forem contratados
pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior, ainda que o
custo esteja incluído no preço da mercadoria importada.

Nas ocasiões em que o serviço de frete internacional for
contratado e pago pelo exportador estrangeiro não cabe ao importador
residente ou domiciliado no Brasil, que não é o tomador de tal
serviço, registrar no Siscoserv eventuais custos repassados a ele pelo
armador em decorrência da prestação do referido serviço.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo Aqui-
sição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016 art. 1º, § 1º, II, § 4º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12 IN RFB 1396/13 Portaria
Conjunta RFB/SCS nº 275/13 e Solução de Consulta Cosit nº
222/2015.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 9.059,
DE 1 DE NOVEMBRO DE 2016

TEX Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS.
Nas operações de comércio exterior de bens e mercadorias,

os serviços conexos (p.ex.: transporte, seguro e de agentes externos)
podem ser objeto de registro no Sistema Integrado de Comércio
Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam
Variações no Patrimônio (Siscoserv), pois não são incorporados aos
bens e mercadorias. Nessas operações, a definição dos serviços que
devem ser registrados depende do estabelecimento de relações ju-
rídicas de prestação de serviços conexas à importação/exportação
envolvendo domiciliados e não domiciliados no Brasil.

Dessa forma, a responsabilidade pelo registro no Siscoserv
não decorre exclusivamente das responsabilidades mutuamente as-
sumidas no bojo do contrato de compra e venda (Incoterms), e que
dizem respeito apenas a importador e exportador, mas do fato de o
jurisdicionado domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da
relação jurídica de prestação de serviço, desde que, no outro polo,
figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida relação ju-
rídica tenha se estabelecido por intermédio de terceiros.

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA. OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE DO AGENTE DE CARGA.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de
transporte internacional de mercadoria a ser importada/exportada, e
também os serviços a ele conexos, prestados por residente ou do-
miciliado no exterior, será responsável pelo registro desses serviços
no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-la
perante o(s) prestador(es) desses serviços. Quando o agente de carga,
domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte de domi-
ciliado no exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em
seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Sis-
c o s e r v.

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,
a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato
com o agente de carga e compará-lo com as situações examinadas na
SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas obrigações
relativas ao Siscoserv.

SISCOSERV. PRAZO PARA Registro de Aquisição de Ser-
viços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (RAS) e para o Registro de Pagamento (RP).

O prazo para incluir o Registro de Aquisição de Serviços,
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patri-
mônio (RAS), que não se confunde com o Registro de Pagamento
(RP), é até o último dia útil do terceiro mês subseqüente à data de
início da prestação de serviço.

Como regra, para o Registro de Pagamento, há dois prazos
possíveis, dependendo da data de pagamento: i) quando o pagamento
ocorrer depois do início da prestação de serviço, o usuário deve
efetuar o RP até o último dia útil do mês subseqüente ao do pa-
gamento e ii) quando o pagamento ocorrer antes do início da pres-
tação de serviço, o usuário deve efetuar o RP até o último dia útil do
mês subseqüente ao de inclusão do RAS.

A data de início da prestação de serviço é a data acordada
entre o residente e domiciliado no Brasil e o residente e domiciliado
no exterior em contrato (formal ou não) para o início da prestação do
serviço para a transferência de intangível e para a realização de
operação que produza variação no patrimônio.

Tratando-se de prestação de serviço de transporte interna-
cional de mercadorias importadas, a data de início de prestação do
referido serviço corresponderá à data constante do conhecimento de
transporte, documento que formaliza a relação contratual estabelecida
entre o prestador (transportador), residente ou domiciliado no ex-
terior, e o tomador do serviço de transporte, residente ou domiciliado
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